ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI Nº 803/2002

DE 17  DE ABRIL DE 2002

“DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO URBANO PARA O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS,    E    DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e  eu  Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Doação de uma área urbana situada na Rua Francisco Xavier de Oliveira s/n,  setor Aeroporto, Campos Belos Goiás, com as seguintes metragens: 40,00 metros de frente, 40,00 metros de fundos, 70,00 metros do lado direito, 70,00 metros do lado esquerdo, perfazendo uma área total de 2.800,00 (Dois mil e oitocentos)  metros quadrados com as seguintes limitações: frente limita-se com a Rua Francisco Xavier de Oliveira, lado direito com área do Colégio Polivalente, lado esquerdo e fundo com área do Município de Campos Belos, para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, com o fito de construção do Cartório Eleitoral;            

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 17 dias do mês de  abril de 2002. 

  Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



         Prefeito Municipal

